
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fábio Pavoni

Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

O vereador Fábio Pavoni no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO Nº62/2022

Requer  à  Mesa  Executiva  que  seja  encaminhado  a  Secretaria

competente, este requerimento para ser disponibilizado informações a respeito do cumprimento

da  Lei N 3362/2018,  que  “Dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os estabelecimentos

públicos municipais de saúde afixar diariamente a escala de médicos em local visível e

acessível ao público e dá outras providências” 

JUSTIFICATIVA 

A medida proposta,  amplia  a  transparência  para os  usuários  dos serviços  públicos  de

saúde, a respeito de informações fundamentais, para receberem um atendimento de qualidade. 

Diante do exposto,  solicito a todos os pares desta Casa para que votem favorável  ao

presente Requerimento. 

Sem  mais  para  o  momento,  renovo  meus  protestos  de  elevada  estima  e  distinta

consideração aos nobres Edis e a todos os cidadãos araucarienses. 

Câmara Municipal, 11 de maio de 2022

      

              Fábio Pavoni
    VEREADOR
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